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II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

a) Obras:

Execução.

Principal local de execução: Soutelo.

Código NUTS: PT117.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Trata-se da construção da rede de saneamento de Soutelo que engloba o levan-

tamento e reposição de pavimento, movimento de terras, tubagem e acessórios,

órgão de rede, estações de tratamento e estação elevatória de bombagem.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 45232410.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

No capítulo destinado ao levantamento e reposição de pavimento estão previs-

tos 308 m
2

 de levantamento e reposição de pavimento em tapete betuminoso,

de 1200 m
2

 em cubos, de 2260 m
2

 de fornecimento e assentamento de pavi-

mento em cubos e 275 m
2

 de execução de pavimento em betonilha esquarte-

lada.

Relativamente ao movimento de terras, estão previstas 2357.19 m
3

 de escava-

ção em terreno de qualquer natureza para abertura de valas, 2828.63 m
3

 de

baldeação de produtos provenientes da escavação e 2562.10 m
3

 de aterro.

Quanto ao fornecimento e assentamento de colectores serão necessários 825.22 m

e 280 m de tubagem de diâmetro 110 mm. Para o órgão da rede são necessárias

67 câmaras de visita, 62 ramais domiciliários, 220 m de tubagem em PVC de

125 mm e 20 caixas domiciliárias com tampa de ferro fundido.

Para a estação de tratamento é necessário uma obra de entrada e saída, um

módulo de tratamento e outro equipamento, uma obra de protecção à descarga,

circuitos hidráulicos, instalações eléctricas, vedação e arranjos exteriores. Tam-

bém está prevista a construção de uma estação elevatória.

O valor para efeito do concurso é de 199 072,41 euros.

Valor estimado, sem IVA: 199 072,41

Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em dias: 210 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

O concorrente a quem for adjudicada a empreitada prestará uma caução de valor

de 5% do valor total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

A empreitada será por série de preços unitários do concorrente nos termos do

artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março. O pagamento será por

medição nos termos do artigo 202.º do mesmo decreto-lei.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Podem concorrer empresas ou grupos de empresas que declarem a intenção de

se constituírem juridicamente numa única entidade ou consórcio externo, em

regime de responsabilidade solidária tendo em vista a celebração do contrato.

III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Habilitação legal — só serão admitidos os concorrentes titulares do certificado

de classificação de empreiteiro de obras públicas que contenham as seguintes

autorizações: a 6.ª subcategoria (Saneamento básico) da 2.ª categoria, a qual

tem de ser de classe que cubra o valor global da proposta e integrar-se na

categoria em que o tipo de obra se enquadra.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Não serão analisadas, considerando-se excluídas as propostas dos concorrentes

quando estes não apresentarem cumulativamente os valores do quartil inferior

estabelecidos pela Portaria n.º 1075/2005 de 19 de Outubro, para os indicado-

res financeiros:

Apresentar uma liquidez geral (percentagem) > 105;

Apresentar uma autonomia financeira (percentagem) > 8.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Serão excluídos os concorrentes que não apresentarem cumulativamente os se-

guintes documentos: no seu currículo, uma lista de obras de idêntica natureza

da obra posta a concurso, e pelo menos uma obra de valor não inferior a

119 443,45 euros (60% do valor da obra em concurso), executada nos últimos

cinco anos, acompanhados dos certificados de boa execução, os quais devem

referir o montante, data e local de execução e se as mesmas foram executadas de

acordo com as regras de arte e regularmente concluídas.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critérios — ponderação:

Preço — 0.70;

Valia técnica da proposta — 0.30.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

Concurso público n.º 25/07.

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documentos:

Data: 24/04/2007.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 50,00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

O pagamento é feito no acto do levantamento do processo em dinheiro ou

cheque, passado a favor do Município de Santa Marta de Penaguião. Se for

solicitado o envio pelo correio, os portes serão pagos pelo destinatário.

Ao valor supracitado será acrescido o IVA à taxa de 21%.

Processo completo em papel — 50,00 euros + IVA à taxa legal em vigor.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 04/05/2007.

Hora: 16.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 66 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 07/05/2007.

Hora: 15.

Lugar: edifício dos Paços do Município.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Podem assistir ao acto de concurso todas as pessoas interessadas e intervir as

devidamente credenciadas, conforme n.º 5.2 do programa de concurso.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 23/03/2007.

23 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Francisco José

Guedes Ribeiro. 2611001832

CÂMARA MUNICIPAL DE SEIA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Seia Departamento Administração

e Finanças

Endereço Código postal

Largo do Dr. Borges Pires 6270-494

Localidade/Cidade País

Seia Portugal

Telefone Fax

238310230 238310244

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
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I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Empreitada de construção de via de acesso ao Aeródromo Municipal de Seia.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Os trabalhos a realizar consistem resumidamente nas seguintes actividades:

Terraplenagem; drenagem; pavimentação; obras acessórias; equipamento de segu-

rança; obras de arte integradas e diversos.

Preço base é de 1 625 226,00 euros, que não inclui o imposto sobre o valor acres-

centado.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Freguesia de Pinhanços, concelho de Seia.

Código NUTS

PT167 CONTINENTE CENTRO — SERRA DA ESTRELA.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

A empreitada será executada tendo por base o projecto patenteado a concurso.

É admitida a apresentação de propostas que envolvam alterações da seguinte cláu-

sula do caderno de encargos:

Prazo de execução diferente do estabelecido no caderno de encargos.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses \\ e/ou em dias 180 a partir da data da consignação (para

obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O concorrente a quem for adjudicada a empreitada prestará caução de valor corres-

pondente a 5% do preço total da adjudicação, nos termos do Decreto-Lei n.º 59/99,

de 2 Março.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O financiamento será assegurado pelo orçamento camarário.

A empreitada é por série de preços, nos termos da alínea b) do artigo 8.º e do ar-

tigo 18.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, com a redacção dada pela Lei

n.º 163/99, de 14 de Setembro.

A modalidade de pagamento será através de autos de medição em função dos traba-

lhos executados.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Podem concorrer empresas ou grupo de empresas que declarem a intenção de se

constituírem juridicamente numa entidade ou em consórcio externo, em regime de

responsabilidade solidária, tendo em vista a celebração do contrato, observando-se

no entanto que uma das empresas deverá ter obrigatoriamente alvará da classe cor-

respondente ao valor total da empreitada.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Só podem ser admitidos a concurso:

a) Os titulares de certificados de classificação de empreiteiro de obras públicas,

emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imobi-

liário (IMOPPI), contendo as seguintes autorizações:

a) 1.ª subcategoria (Vias de circulação rodoviária e aeródromos), da 2.ª categoria —

Vias de comunicação, obras de urbanização e outras infra-estruturas, da classe cor-

respondente ao valor global dos trabalhos;

b) 3.ª subcategoria (Pontes e viadutos de betão) da 2.ª categoria — Vias de comu-

nicação, obras de urbanização e outras infra-estruturas, da classe correspondente ao

valor dos trabalhos especializados que lhe dizem respeito.

b) Os não titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas

emitido pelo IMOPPI que apresentem certificado de inscrição em lista oficial de

empreiteiros aprovados, adequado à obra posta a concurso e emitido por uma das

entidades competentes mencionadas no n.º 1 do anexo I, o qual indicará os elemen-

tos de referência relativos à idoneidade, à capacidade financeira e económica e à

capacidade técnica que permitiram aquela inscrição e justifique a classificação atri-

buída nessa lista;

c) Os não titulares de certificado de classificação de empreiteiro de obras públicas

emitido pelo IMOPPI, ou que não apresentem certificado de inscrição em lista ofi-

cial de empreiteiros aprovados, desde que apresentem os documentos relativos à

comprovação da sua idoneidade, capacidade financeira, económica e técnica para a

execução da obra posta a concurso, indicados nos n.
os

 15.1 e 15.3 deste programa

de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

a) Documento comprovativo de se encontrar regularizada a sua situação contribu-

tiva para com a segurança social portuguesa, emitido pelo Instituto de Gestão Fi-

nanceira da Segurança Social, e, se for o caso, certificado equivalente emitido pela

autoridade competente do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se

situe o seu estabelecimento principal; qualquer dos documentos referidos deve ser

acompanhado de declaração, sob compromisso de honra, do cumprimento das obri-

gações respeitantes ao pagamento das quotizações para a segurança social do espa-

ço económico europeu;

b) Declaração comprovativa da situação tributária regularizada perante o Estado

Português, a que se refere o artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 236/95, de 13 de Setem-

bro, e, se for o caso, certificado equivalente emitido pela autoridade competente

do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimen-

to principal; qualquer dos documentos referidos deve ser acompanhado de declara-

ção, sob compromisso de honra, do cumprimento das obrigações respeitantes ao

pagamento de impostos e taxas no espaço económico europeu.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

a) Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês em que o concurso tenha

sido aberto, no mês anterior ou posterior, que mencione as responsabilidades da

empresa no sistema financeiro e, se for o caso, documento equivalente emitido pelo

banco central do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu

estabelecimento principal;

b) Cópia das três últimas declarações periódicas de rendimentos para efeitos de IRS

ou IRC, na qual se contenha o carimbo de «Recibo», incluindo as respectivas de-

monstrações de resultados e, se for o caso, documento equivalente apresentado, para

efeitos fiscais, no Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu

estabelecimento principal; se se tratar de início de actividade, a empresa deve apre-

sentar cópia autenticada da respectiva declaração.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

a) Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa e

dos responsáveis pela orientação da obra, designadamente:

Director técnico da empreitada;

Representante permanente do empreiteiro na obra;

b) Lista das obras da natureza da obra posta a concurso, dos últimos cinco anos,

acompanhada de certificados de boa execução; os certificados devem referir o mon-

tante, data e local de execução das obras e se as mesmas foram executadas de acordo

com as regras da arte e regularmente concluídas;

c) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o equi-

pamento e a ferramenta especial a utilizar na obra, seja próprio, alugado, ou sob

qualquer outra forma;

d) Declaração, assinada pelo representante da empresa, que mencione os técnicos e

os serviços técnicos, estejam ou não integrados na empresa, a afectar à obra, para

além dos indicados na alínea a).

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Preço (90%);

2 — Prazo de execução (10%).

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 30 /04 /2007
Custo: fornecimento de projecto de execução em suporte informático: 150,00 euros,

acrescidos de IVA à taxa legal. Com cópias do projecto de execução e mapas de

medições em papel: 250,00 euros, acrescidos de IVA à taxa legal. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Cheque ou cobrança postal.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

07 /05 /2007
Hora: 17 horas.
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IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

66  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

O acto do concurso é público, podendo assistir ao acto todas as pessoas interes-

sadas e intervir as devidamente credenciadas pelos concorrentes.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 08 /05 /2007
Hora: 14 horas e 30 minutos. Local: Câmara Municipal de Seia.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

É admitida a apresentação de propostas que envolvam alterações da seguinte cláu-

sula do caderno de encargos:

Prazo de execução diferente do estabelecido no caderno de encargos.

22 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Eduardo Men-

des Brito. 2611001566

ENTIDADES PARTICULARES

DOURO SUPERIOR — ASSOCIAÇÃO

DE DESENVOLVIMENTO

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Douro Superior — Associação de Desenvolvimento.

Endereço postal:

Avenida dos Combatentes da Grande Guerra (Edifício GAT).

Localidade:

Torre de Moncorvo.

Código postal:

5160-217.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Douro Superior — Associação de Desenvolvimento.

À atenção de:

Presidente da Direcção.

Telefone:

279200730.

Fax:

279254046.

Correio electrónico:

dourosupassdes@mail.telepac.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Outro: associação de desenvolvimento local.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-

cantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Estudo da evolução da fauna e flora do Baixo Sabor face às alterações climáticas

e ao processo de desertificação.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

b) Fornecimentos:

Compra.

Principal local de entrega: Torre de Moncorvo.

Código NUTS: PT117.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Execução de um estudo da evolução da fauna e flora do Baixo Sabor face às

alterações climáticas e ao processo de desertificação, tendo como base as con-

dições actuais sem construção da Barragem do Baixo Sabor.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 74000000.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Sim.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO

II.2.1) Quantidade ou extensão total:

Valor estimado, sem IVA: 80 000,00.

Divisa: euro.

II.2.2) Opções:

Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO

Período em dias: 180 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

A caução a prestar pelo concorrente preferido é de 5% do valor do respectivo

contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

O fornecimento rege-se, nos termos do artigo 87.º do Decreto-Lei n.º 197/99,

de 8 de Junho. Os encargos do fornecimento são suportados por fundos prove-

nientes de candidatura ao LEADER +, Vector 2 e pela dotação do orçamento

da Douro Superior Associação de Desenvolvimento e os pagamentos efectuados

de acordo com a legislação em vigor e proposta do concorrente.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

A concurso podem apresentar-se agrupamentos de empresas sem que entre elas

exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas satisfaçam

as condições legais relativas ao exercício da actividade em questão. A consti-

tuição dos agrupamentos não é exigida na apresentação da proposta, mas as

empresas agrupadas serão responsáveis perante o cliente pela manutenção da

sua proposta com as legais consequências. No caso de a adjudicação do forne-

cimento ser feita a um agrupamento de empresas, estas associar-se-ão obrigato-

riamente, antes da celebração do contrato, na modalidade de consórcio externo

de responsabilidade solidária.

III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do

contrato:

Não.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

Indicado do programa de concurso.

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

Indicado do programa de concurso.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisi-

tos:

Indicado do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critérios — ponderação:

Preço mais baixo — 50;

Capacidade técnica — 30;

Prazo — 20.

IV.2.2) Proceder-se-á a leilão electrónico:

Não.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

DSAD-01/07.




